
\ 

w 
o 

I'­
co 
co 

• 
\ 

o 
Z 
-
W 
...J 

W 
o 
o 
I­
W ....., 
o 
o:: 
c.. 

APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I _A~U~TO~R~:~~~~~~~~~~~--------~I l_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ _ (DO SR PEDRO FERNANDES) . _ 

EMENTA: 

Institui o "Dia Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte", e dá 
outras providências. 

DESPACHO: 
14/10/1999 - (As COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM ) ) I N I '7 or 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA COMISSÃO INICIO TÉRMINO 
COMISSAO DA T AlENTRADA I I I I 

I I I I I I 

J I I I I I I 
I I I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I , I I I I I 

l 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I . 
A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

DCM 3.17.07.003-7 (ABR/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.867, DE 1999 
(DO SR. PEDRO FERNANDES) 

Institui o "Dia Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte" , e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional DECRETA: 

Art. 1°. É instituído o "Dia Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte ", 
cuja comemoração será feita no dia 5 de outubro de cada ano, quando serão divulgadas as medidas de 
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido dispensadas às Microempresas e às 
Empresas de Pequeno Porte, de que trata a Lei n° 9.841 , de 5 de outubro de 1999. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, expedindo instruções sobre 
o "Dia Nacional da Microempresa e da Empresas de Pequeno Porte" e fixando os programas das 
comemorações, do que se dará ampla divulgação. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E público e notório que se reveste de grande mérito a Lei nO 9.841 , de 5 de outubro de 

1999, que "instituiu o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 
Constituição Federal". 

Com a louvável iniciativa do nobre ex-presidente e Senador José Sarney e com o 
endosso dos eminentes pares do Congresso Nacional, sem dúvida, demos um grande passo para fazer 
cumprir a vontade da sociedade, representada pelo legislador constituinte de 1988, que, sabiamente, 
estabeleceu no art. 179 da Constituição Federal o seguinte: 

"A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e 
às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 
incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 
creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. " 

Assim, é digna de ampla comemoração o dia 5 de outubro de cada ano, como sendo 
a data em que cumprimos o mandamento constitucional, contribuindo para a geração de emprego e 
renda e para o fomento nacional, para o que contamos com o imprescindível apoio dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, em de outubro de 1999. 

DEPUT DRO~:NDES 
GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N° 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999. 

Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico 
diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 
e 1 79 da Constituição Federal 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 
Lei : 

CAPÍTULO I 

DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Art. 1 º Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal , é assegurado às microempresas 
e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e simplificado nos campos 
administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e de desenvolvimento 
empresarial , em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, e alterações posteriores. 

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido , estabelecido nesta Lei , visa 
facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa e da empresa de pequeno porte, de 
modo a assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de desenvolvimento 
econômico e social. 

, 
CAPITULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3º, considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita bruta anual 
igualou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que, não 
enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a R$ 244.000,00 (duzentos e 
quarenta e quatro mil reais) e igualou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais ). 

Art. 42 . O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, a contar da data 
de sua publicação. 

-----Art. 43. Revogam-se as Leis nO 7.256, de 27 de novembro\le 1984 e a n° 8.864, de 28 de março de 
1994. \ 

Brasíl ia, 5 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111 º da República. 

) 

G ER 3.17.23004-2 (MAI /98) 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeOl 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 
REPUBLICA FE DERATIVA DO BRASIL 

1988 

, 

TITULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

, 

CAPITULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, 
conforme os ditames da justiça social , observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional ; 
II - propriedade privada; 
I II - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente; 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais ; 
VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no 
País. 

* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nO 6, de 
15/08/1995 (DOU de 16/08/1995, em vigor desde a publicação) . 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei . 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim 
definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-Ias 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, 
previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio 
de lei . 



Lei : 

o 

LEG ISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COO RDENA( ÃO DE E STL~DOS LEG ISL.ATI VOS - CeD I 

LEI N° 9.841 , DE 5 DE OUTUBRO DE 1999. 

Institui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, aispondo sobre o 
tratamento jurídico diferenciado, 
simplificado e favorecido previsto nos arts. 
170 e 179 da Constituição Federal. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a segumte 

CAPÍTULO I 
DO TRATAMENTO JURIDICO DIFERENCIADO 

Art. 1 º Nos termos dos ans . 170 e 179 da Constituição Federal. é assegurado às 
microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e simplificado nos 
campos administrativo, tributário , previdenciário. trabalhista, creditício e de desenvolvimento 
empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei nº 9 .317. de 5 de dezembro de 
1996, e alterações posteriores. 

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido . estabelecido nesta 
Lei . visa facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa e da empresa de pequeno 
porte. de modo a assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de desenvolvimento 
econômico e social. 

....................................................................................................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CIT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS - CeDI 

LEI N° 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO 
DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE, INSTITUI O 
SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO 
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

, 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no Art. 
179 da Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, 
aplicável às microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos 
impostos e às contribuições que menciona. 

, 

CAPITULO Il 
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Seção única 
Da Definição 

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 
I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano­

calendário, receita bruta igualou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais): 

11 - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, 
no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) e igualou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

* Inciso Ii com redação dada pela I,ei n (l 9. 732, de I I 12 199H. 

§ I ° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os 
limites de que tratam os incisos I e 11 serão proporcionais ao número de 
meses em que a pessoa jurídica houver exercido atividade, desconsideradas 
as frações de meses. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTU DOS LEGISLA TlVOS - CeDI 

§ 2° Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta 
o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o 
preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, 
não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
concedidos. 

. ' r 

. c.o"\SSo~ 

Q~" r " 



LEGTS LAÇ ÃO CIT ADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 7.256, DE 27 DE NOVEMBR01984 " 

ESTABELECE NORMAS INTEGRANTES DO 
ESTATUTO DA MICROEMPRESA, RELATIVAS 
AO TRATAMENTO DIFERENCIADO, 
SIMPLIFICADO E FAVORECIDO, NOS 
CAMPOS ADMINISTRATIVO, TRIBUTÁRIO, 

, 

PREVIDENCIARIO, TRABALHISTA, 
CREDITÍCIO E DE DESENVOL VIMENTO 
EMPRESARIAL. 

, 

CAPITULO I 
DO TRATAMENTO FA VORECIDO À MICROEMPRESA 

Art. I ° À microempresa é assegurado tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido, nos campos administrativo, tributário, 
previdenciário, trabalhista, creditício e de desenvolvimento empresarial, de 
acordo com o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. O tratamento estabelecido nesta Lei não exclui 
outros beneficios que tenham sido ou vierem a ser concedidos às 
microempresas. 

Art. 2° Revogado pela Lei n° 9.317, de 05/12/1996 

Art. 3° Revogado pela Lei n° 9.317, de 05/12/1996 . 
. . ... . .. .... .. . . .. .. .. .. .. . ... . . . . ... .. .. . . . .................. ... ........ . . .. .... .. .. . .. . ... . . .... . .. . ... .. .......... . ..... . 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAT1VOS - CeDI 

LEI N° 8.864, DE 28 DE MARÇO DE 1994 

ESTABELECE NORMAS PARA AS 
MICROEMPRESAS (ME), E EMPR ESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), RELA TIV AS AO 
TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO, 
NOS CAMPOS ADMINISTRATIVO, FISCA L, 
PREVIDENCIÁRIO, TRABALHISTA, CREDITÍCIO E 
DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL (ART. 179 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

CAPÍTULO I 
DO TRA T AMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Art. 10 Fica assegurado às microempresas e às empresas de pequeno 
porte tratamento jurídico simplificado e favorecido nos campos 
administrativo, tributário, trabalhista, previdenciário e creditício, na 
conformidade do disposto nesta Lei. 

, 

CAPITULO II 
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQU ENO 

PORTE 

Art. 20 Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma individual que tiverem 

receita bruta anual igualou inferior ao valor nominal de duzentas e cinqüenta 
mil Unidades Fiscais de Referência - UFIR, ou qualquer outro indicador de 
atualização monetária que venha a substituí-la ~ 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a fimla individual 
que, não enquadradas como microempresas, tiverem receita bruta anual igual 
ou inferior a setecentas mil Unidades Fiscais de Referência - UFIR, ou 
qualquer outro indicador de atualização monetária que venha a substituí-la. 

§ 10 O limite da receita bruta de que trata este artigo, apurado no 
período de 10 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, será calculado 
considerando-se o somatório das receitas brutas mensais divididas pelos 
valores das Unidades Fiscais de Referência - UFIR vigentes nos respectivos 
meses. 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 2° No primeiro ano de atividade, o limite da receita bruta será 
calculado proporcionalmente ao número de meses decorridos entre o mês de 
constituição da empresa e 31 de dezembro do mesmo ano, desconsideradas 
as frações de mês. 

§ 3° O enquadramento da firma individual ou da pessoa jurídica em 
microempresa ou em empresa de pequeno porte, bem como o seu 
desenquadramento, não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição 
em relação a contratos por elas anteriomlente firmados. 

§ 4° (VETADO) 
............................................................................................................................ 

........................................................................................................................... . 


